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PROJETO DE LEI N1.656, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Atualiza o piso salarial dos Agentes de 

Combate às Endemias. 

 

              O Prefeito Municipal de Sertão Santana. Faço saber, que a Câmara Municipal 

aprova e eu sanciono, com base no artigo 64-A da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Atualiza o piso salarial dos Agentes de Combate às Endemias, criado através 

da Lei Municipal Nº1.616, de 11 de maio de 2022, para o valor de R$2.424,00 (dois mil, 

quatrocentos e vinte e quatro reais). 

 

Art. 2º O piso salarial dos Agentes de Combate às Endemias será atualizado, de 

acordo com a Portaria GM/MS Nº1.971/2022 e Portaria Nº2.109/2022 e Emenda 

Constitucional Nº120/2022. 

 

               Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

Órgão: 08- Secretaria da Saúde 

Unidade: 01- Fundo da Saúde - ASPS 

Atividade: 2.038 – Ações e Serviços de Saúde em Atenção Básica 

Elemento: 3.1.90.04 - Contratação Por Tempo determinado 

Fonte de Recurso: 0604 – Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao 

vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

          Gabinete do Prefeito Municipal de Sertão Santana, em 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

                                                                                          

                                                                                  IRIO MIGUEL STEIN 

                                                                                     Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

  Apresentamos as Vossas Senhorias para apreciação e votação, o Projeto de Lei 

Nº1.656, de 16 de fevereiro de 2023, que Atualiza o piso salarial dos Agentes de 

Combate às Endemias. 

 

  O presente projeto de lei tem como objetivo, a atualização do piso salarial dos 

Agentes de Combate às Endemias, adequando desta forma o salário-base do emprego, em 

consonância com a Portaria GM/S Nº197/2022, Portaria GM/MS Nº2.109/2022 e Emenda 

Constitucional Nº120/2022. 

 

        Os recursos financeiros para a remuneração dos Agentes de Combate às Endemias, 

são provenientes de verbas do Governo Federal. Segue em anexo, a estimativa de impacto-

financeiro, e estão previstos na LDO 2022 e LOA 2022. 

 

 

Considerando a publicação do Edital n.º 001/2022, e retificado pelo Edital 

Nº02/2023 – Retificação do Edital de Abertura e inscrições do Processo Seletivo, deve ser 

realizada a alteração ora pretendida com a maior brevidade, pelo que se envia o presente 

projeto de Lei em Regime de urgência/Urgentíssima  

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

IRIO MIGUEL STEIN 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº1.657, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

 

Revoga a Lei Municipal Nº1.636, de 26 de 

dezembro de 2022, que dispõe sobre o plano 

de amortização do déficit atuarial do Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS do 

Município de Sertão Santana, e da outras 

providências 

 

 

O Prefeito Municipal de Sertão Santana. Faço saber, que a Câmara Municipal 

aprova e eu sanciono, com base no artigo 64-A da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal Nº1.636, de 26 de dezembro de 2022, que 

dispõe sobre o plano de amortização do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência 

Social – RPPS do Município de Sertão Santana, e da outras providências. 

Art. 2º Torna a vigorar a Subseção II da Lei Municipal Nº1.522, de 22 de junho de 

2020. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sertão Santana, em 16 de fevereiro de 2023. 

 

                                                                     IRIO MIGUEL STEIN 

                                                                           Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

  Apresentamos as Vossas Senhorias para apreciação e votação, o Projeto de Lei 

Nº1.657, de 16 de fevereiro de 2023, que Revoga a Lei Municipal Nº1.636, de 26 de 

dezembro de 2022, que dispõe sobre o plano de amortização do déficit atuarial do Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de Sertão Santana, e da outras 

providências 

 

Submete-se o presente Projeto de Lei, diante da necessidade de adequação da 

matéria junto ao Regime Próprio de Previdência, bem como diante da necessidade de 

aguardar o novo cálculo atuarial, que será remetido no próximo mês. 

 

Com efeito, roga-se importante a retomada do modelo anterior de cobertura do 

déficit atuarial até que o novo cálculo seja efetivamente concluído, de modo que a matéria 

tenha solução efetiva e definitiva. 

 

Solicitamos a aprovação do presente projeto de Lei, em regime de 

urgência/urgentíssima 

 

 

Atenciosamente; 

 

 

 

 

IRIO MIGUEL STEIN 

Prefeito Municipal  

 

 

 


